
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
GABINETE DO PREFEITO

Of. n'218/2023 Mococa, 15 de Março de2023

Excelentissimo Seúor Presidente,

Pelo presente, com nossos cordiais cumprimentos,

e com fundamento no artigo 39 da Lei Orgânica do Município, servimo-nos

do presente para encamiúar a Vossa Excelênciq o projeto de Lei que trata

da alteração da Lei no 4.475, de 18 de março de 2015, que dispõe sobre a

reestrúuração e reorganização do Conselho Tutelar no Município de

Mococa.

A urgência na tramitação e aprovação do presente

Projeto de Lei se deve ao fato de que a eleição para escolha dos membros

do Conselho Tutelar de Mococa ocorrerá no início do mês de abril e, para

que a eleição ocorra na forma preconizada na Resolução CONANDA no

231/2022 que estabeleceu novÍts diretrizes gerais para o processo de

escolha dos membros do conselho Tutelar, são essenciais estas alterações.

A primeira altera o parágrafo 2o do artigo 5o da

Lei n" 4.475/15, no sentido de que o eleitor poderá votar em apenas um

candidato e não mais em 5, como prevê a lei atualmente. Referida alteração

se deve ao disposto no inciso I do artigo 5o da Resoluçâo CONANDA n"

23112022 que estabeleceu ser o voto uninomial, ou seja, vota-se em apenas

um candidato.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
GABINETE DO PREFEITO

A segunda alteração altera o parágrafo l' do

artigo 6o para estabelecer que os conselheiros possam ser eleitos e

exercerem seus mandatos sem a afual reshição que pennite uma única

recondução. Esta alteração se deve ao disposto no parágrafo lo do artigo 6o

da Resolução CONANDA n" 231/2022.

Dessa forma, a intenção deste Projeto de Lei é a

de compatibilizar a legislação municipal com as regras . nacionais

estabelecidas pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e

Adolescente, por meio da Resolução no 231, de 28 de dezembro de 2022.

Respeitosamente, renovamos nossos protestos de

mais elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

EDUARDO RIBEIRO 
^{hàdo 
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EDUARDO RIBEIRO BARISON
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal
Mococ4 SP
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.j')
PROJETO DE LEI N" XXX DE 15 DE MARÇO D82023

APRO VA D O
Em-lL Discus or-B-fta-

Allera a Lei n" 4,475, de I8 de março de

2015.

p

Sessão 2_O

Municipal de Mococa, Estado de São Paulo,

S.Çoru-s

FAÇO SABERT Que a Câmara Municipal de

Mococa, em Sessão Ordinaria realizada em no dia

_ de _ de 2023, aprovou Projeto de Lei

Í1o _ /2023, de autoria do Sr. Prefeito

Municipal de Mococa, Eduardo Ribeiro Barison e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lo. Esta Lei altera o panigrafo 2', do artigo 5o

e o parágrafo 1'do artigo 6", da Lei no 4.475, de 18 de março de 2015.

{rt.2o. O parágrafo 2o, do aÍigo 5o, da Lei no

4.475,de 18 de março de 2015 passa a vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo 2". O cidadão poderá votar em 01 (um)

candidato, constante da cédula, sendo nula a

cédula que contíver mais de um nome assinalado

ou que contenha qualquer tipo de inscrição que

possa identificar o eleitor.

"âro*ro RrBErRo BARrsoN, prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
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AÍt. 3o. O parágafo 1", do artigo 6o, da Lei no

4.475, de 18 de março de 2015 passa a vigorar com a seguinte redação:

Parógrafo 1o. O mandato será de quatro anos,

permitidas reconduções, mediante novo processo

de escolha.

AÍ. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, T5 DE MARÇO DE 2023.

EDUARDO RIBÉ|RO 
^§hdo 
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Eduardo Ribeiro Barison
Prefeito Municipal

Art. 5o. Revogam-se as disposições em contrário.
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óÍgão: MinistéÍo da Muthêr, da Fâmitia e dos oireÍtos HuÍnanos/consetho Nacionat dos oi.eitôs da cÍianca e do Adolêscêntê

RESOLUçÃO N" 231, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022

Attera a Resotução no 17O. de 10 de dezembro de 2014 para
díspor sobre o processo de escotha em data unificada em todo
o território nacionâ[ dos membros do Consel.ho Tutel.âr.

o Consetho Nacional dos Diíêitos da criança e do Adotescentê - CONANOA no uso de suas
atribuições estabelecidas no art. 2o da Lêi n" 8.242. de 12 de outubro de 1991 e no art. 2o do Decreto n.
9579. de 22 de novembro de 2018. em cumprimento aos artigos 28 a 31 do seu Regimento lnterno ê ás
del.iberações dâ 1824 AssembLeia OrdináÍia, reaLizada no diâ 17 de mârço de 2O1O.

CONSIDERANDO que o Consetho Tutetar se coníitui em órgão essencial. do Sistema de
Garantia dos Direitos (Rêsolução no 113 do coNANDA, concêbido pel.a Lei n" B.oô9. de 13 dejutho 1990;

coNSloERANDo que o conselho Tutelâr e os conselhos dos Direitos dâ criança e do
Adotescente sào resultados de intensâ mobiLizaçáo da sociedade brasiteira no contexto de tuta peaa
democÍacia participativa, que busca efetivar a consoLidação do Sistema de Garantia dos Direitos da
Criãnça e do Adolescente ê a impLementação das pol.iticâs púbticas êm ámbito Local.;

CONSIDERANDO a necessidade de fortatecimento dos pÍíncipios constitucionâis da
descêntratização politico-administrativa na consolidação da proteÇão integÍat infanto-juvenit em âmbito
municipat e do Distrito Fêdêra[l

CONSIDERANDO os princípios fundamentais da Repúbl.ica Federativa do Brasit, em especial a
prevalência dos direitos humanos, o respeito à diversidade e à dignidade da pessoa humana:

CONSIDERANDO a atribuição do CONANDA de estabetecer diretrizes e normas gerais quanto à
pol.ítica de âtendimento à criança e ao adolescente:

CoNSIDERANDo a necessidade dê atuar.ização da Rêsor.uçáo No 17o, dê 10 de dêzembro de
2014 do CONANDA. quê dispóe sobre os parâmetros de criação e funcionamento dos Conselhos Tutêtares
no Brasil. resolve:

Art. 10 Atterar a Resoluçáo n" 17o. de 10 de dezembro de 2014. para dispor quanto ao pÍocesso
dê êscotha em data unificada êm todo o teíritório nacionat dos membros do consel.ho tutetar.

CAPITULO I

DA CRIAÇAO E DA MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS TUTELÁRES

Art. 20 O Conselho Tutelar e o órgão municipat ou do Distrito Federat de defesa dos diÍeitos da
crianc_a e do adotescente. conforme previsto na Lei no 9.069/1990.

Art. 30 Em cada municipio e no Distrito Federat haverá, no minimo, um ConseLho Tutetar como
órgão integrantê da administraçáo públ.ica LocaL em cumprimento ao disposto no a.t. lg2 do Estatuto da
Criança e do Adotescente.

§ 10 Para assegurar a equdade de acesso. caberá aos municípios e ao Distrito Federâl criar e
manter conselhos Tuterares, observada. a proporção minima dê um consetho para cada cem mil
habitantes.

§ 20 Quando houver mais de um ConseLho Tute[ar em um municipio ou no Distrito Fedêrat,
câberá à gestão municipãt e /ou do Distrito Fêderât distribuÊtos conforme a configuraçào geográlca e
administrativã da |ocâtidadê. a poputação dê crianças e adolescentes e a incidência de viotaçóes de
direitos. assim como os indicôdores sociais.
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§ 3" cabe à têgistação tocat ã definição da área de atuação de cada consetho TuteLaí devendo

ser preferênciatmentê. cÍiado um consetho Tutelar para cada região. circunscriçào administrãtiva ou
microrregião. observados os parámetrôs indicados no s 1o e no s 20.

Art. 4o A Lei Orçamentária Municipat ou do Oistrito Federat deverá estabetecer,
preferêncialmente. dotâção especifica para impLantaçáo, manutençao, funcionamento
Tutelares, bem como parâ o processo de êscoLhâ dos consetheiros tutetares, custeio co
formação continuada ê êxecução de suas atividades.

dos Conselhos

m remuneração.

§ 10 Para a finalidade do caput. devem sêr consideradas as seguintes despesãs:

a) custeio com mobiliário. água, Luz, tel.efone fxo e móvel. entre outros necessários ao bom
funcionamento dos Consêthos Tutêtaresi

b) formação continuada para os membros do ConseLho Tutetar:

c) custeio de despesas dos consetheitos inerentes ao exercício de suas atríbuições. inctusive
diárias e transporte. quando necessário deslocamento paÍa outro municipio;

d) espaço âdequado para a sede do Conselho Tutêl.aí sêja por meio de aquisiçáo, seja por
tocaçào, bem como sua manutenção:

ê) transporte adequado, permanente e exclusivo para o exercÍcio da funÉo. inctuindo sua
manutenção e segurânça da sede ê de todo o seu patrimônio:

O pÍocesso de escotha dos membros do Consetho Tutetar:

g) computadores equapados com apl.icâtivos de navegação na rede mundiat de computadores.
em número sufciente para a operação do sistema por todos os membros do Consetho Tutel.aÍ e
infraestrutura de rede de comunicação Local. e de acesso à internet, com votume de dados ê vetocidade
necessários para o ãcesso aos sistemas operacionais pertinentes às atividades do Consetho Tutêl.ar, assim
como para a assinatura digital. dê documentos;

s 20 Na hipótese de inexistência de r.ei tocat que atenda os fins do caput ou de seu
descumprimento o conselho MuniciPat ou do Distíito Fêderat dos Direitos da criança e do Adolêscente. o
conselho Tutelâr ou quatquer cidadão poderá requerêr aos Poderês Executivo ê Legistativo, assim como
ao Ministério Púbtico compêtente, a adoção das medidas administrativas ejudiciais cabiveis.

S 3" A gestão oÍçamentária e administrativa do ConsêLho Tutelâr ficará, prêferencialmente, a
cargo do Gabinete do Prêfeito ou ao Governador no caso do Distrito Federat.

§ 40 Cabe ao Poder Executivo garantir quadro de equipe administrativa permanentê. com perfil.
adequado às especificidades das atribuiÇoes do Consetho Tutetar:

§ 5" o consetho Tutetar requisitará os serviços nas áreas de educaçáo. saúde, assistência sociaL
entre outras' com a devida urgência, de forma a atender ao disposto no artigo 40. parágrafo único, e no
artigo 136, inciso t. atinea .a., da Lei no 8.069, de 1990.

§ 60 Fica vedado o uso dos Íêcursos do Fundo Municipal ou do Distrito Federât dos Direitos da
criança e do Adolescente para quaisquer fins que não sejâm destinados à foÍmaçáo e à quar.ificaçào
funcional dos Consetheiros Tutetares.

CAPíTULO II

DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

Art 5o o processo de escotha dos membros do consel.ho Tutel.ar devêrá, prêferenciatmente.
observar ãs segu;ntes diíêtrizes:

| - Processo de escolha mediante sufrágio universat e dirêto. pel.o voto uninominal facultativo ê
secreto dos elêitores do respectivo município ou do Distrito Federat, reaúzado em data unificada em todo
território nacional a cada quatro ânos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsêquente ao dâ
eleiçáo presidencial, sendo estabetecido em Lei municipat ou do Distrito Federat. sob a responsabilidade
do consê[ho Municipat ou do Distrito Federat dos Dlreitos da criança e do Adotescente. que dêve buscar o
apôio da Justiça Eteitorat;

ll - candidaturâ individual não sendo admitida â composição de chapasi
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lV - a posse dos consetheiros tutêlares ocorrerá no dia 10 de jâneiro do ano subsequente ao
processo de escotha.

Art 60 os 5 (cinco) candidatos mais votados serão nomeados e empossados peto chefe do
Poder Executivo municipat ôu do Distrito Federal. e todos os demâis candidatos habil.itados seráo
considêrados suptentes. sêguindo-se a ordem decrescente dê votação.

§ 1o o mandato será de 4 (quatro) anos, pêrmitida reconduÉo por novos processos de escolha.

s 20 Em hâvêndo mars de um conser.ho Tutelar no município, a votação se dará.
preferencialÍnente. respeitando a correspondênciâ entre o domicÍtio etêitorat do eteitor e a região de
atendimento do Conselho Tutel.ar

§ 3" Nâ hipótêse dÕ parágrafo anterior o candidato deve comprovar residência 6xa na região de
atendimento do Conselho Tutelar a que pÍetende concorrer

Art. 70 Caberá ao Conselho Municipal ou do Distrito FêderaL dos Direitos da Criança e do
Adolescente. com a antecedência de no mínimo 06 (seis] meses, pubticaÍ o edital do processo de êscolha
dos membíos do Consetho TuteLar observadas as disposiçoes contidas na Lei no g.069. de 1990. e na
Legistação tocat rêferente ao Consetho Tutelâr.

§ 1" O editat do processo de êscolha deverá prever, entre outras disposiçóês:
\-- a) o câlendario com as datas e os praTos parâ registro de candidâturas, impugnaçóês, recursos

e outras fasês do cedamê. de forma que o processo de escol.ha se inicie com no mínimo 6 (seis)meses
antes do dia estabelecido para o certame:

b) a documentaçáo a sêr exigida dos candidatos, como forma de comprovar o prêenchimênto
dos requisitos previstos no art. 133 da Leí no 8.069, de 1990 e êm Lei Municipal. ou do Distrito FedêraL de
criação dos Consethos Tutetares:

c) as regras de divulgãçâo do processo de escolha, contendÕ as condutas permitidas e vedadas
aos candidatos. com as rêspectivas sânçôês previstas em Lei Municipal. ou do Distrito Federal de criação
dos Consethos Tutetares.

d) composição da comissão espêciat encarregada de realizar o processo de escotha. já criada
por resotuÉo própriâ;

e) informaçoes sobre a remuneraçáo, iornada de trabãtho. periodo de pLantão ê./ou sobreaviso,
direitos e deveres do cargo de membro do Consel.ho Íutetar: e

fl formação dos candidatos escothidos como titulares ê dos candidatos suptêntes.

\- § 20 o Editat do processo de êscotha para o conseLho TuteLar não poderá estabel.ecer outÍos
requisitos a[ém daquetes exigidos dos cândidatos pelâ Lei no Lo69, dê 1990, ê peta Legistâcão tocal.
correlata.

Art. 80 A relâção de condutas iLícitas e vedadas seguirá o disposto na legistaçâo locaL com a
aplicação dê sançôes dê modo a evitar o âbuso do poder pol.ítico. êconômico. rel.igioso. institucionat e dos
meios de comunicação, dentre outros.

§1" Toda propaganda eleitoral será reatizada pel.os candidatos, imputando-Lhes
responsabitidades nos excêssos praticâdos por seus apoiadores.

§2" A propaganda eteitoral. poderá ser feita com santinhos constando apenâs número, nome e
foto do candidato e curriculum vitaê.

§3" A campanha dêverá ser realizâda de forma individuaL por câda candidato. sem possibil.idade
de constituiçào de chapas.

§ 40 os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de divutgação na internet
desde que não causem dano ou perturbem a ordêm púbticâ ou particubr

S 5" A veicutaçáo de propaganda êteitorat petos candidatos somentê é permitida ãpós a
publicaçáo' peto Conselho Municipa[ dos Direitos da criança ê do Adotescente. da retação finat ê oficial dos
candidatos considerados habititados.
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§ 6" E permitida a participâçào em debates e entrevistas. desde que se gârantâ iguatdade de
condiçõês a todos os candidatos.

§ 7". Aplicam-sê. no que coubet as regras relativas à campanha êleitoral. previstas na Lêi Federal
no 9.504/1997 e atteraçoes Posteriores. observadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser
consideradâs aptas a gerar inidoneidade morat do candidato:

l- abuso do Poder econômico nâ propaganda feitâ por meio dos veicutos de comunicaçáo
social' com previsão [ega[ no art. 14, § 90. da constituição Federal; na Lei comptemêntar Fêderat no
6411990 (Lei de tneLegibil.idade): e no art. 237 do Código Eteitoral, ou as que as suceder:

ll- doação. oferta, promessa ou entrega ao êteitor de bem ou vantagem pessoat de quatquer
naturêza, inctusive brindes de pequeno valor:

llF propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas. cartazes ou inscriçõês em qualquer
tocat púbtico:

lV- participação de candidatos. nos 3 (três) mêses que precedem o pteito. dê inauguraçôes de
obras púbticas:

V- abuso do poder potitico-partidário assim entendido como a utiLização dâ estrutura e
6nanciamento das candidaturas pêtos partidos politicos no pÍocesso de escothai

Vl- abuso do poder retigioso. assim entendido como o financiamênto das cândidaturas pelas
\- êntidades rêligiosas no processo de escotha e veicul.ação de propaganda em têmptos de quatquer rêLigiào.

nos têrmos da Lei Fêderat no 9.504,/1997 e alteraçôes postêriorês;

Vll- favorecimento de candidatos por qualquêr autoridade púbLica ou utitização. em beneficio
daqueles. de espaços, equipamentos e serviços da Administraçáo pública:

Vlll- distribuição de câmisêtas e qualquer outro tipo de divutgaçáo êm vestuário:

lX- propaganda que implique gravê perturbação à ordem. aticiamento dê eteitoÍes por meios
insidiosos e propaganda enganosa:

a. considera-se grave pêrturbação à ordem. propaganda que fira as posturas municipais. que
perturbe o sossego púbtico ou quê prejudique a higiene e a estética urbanas;

b. considêra-se aliciamento de eteitoÍes por meios insidiosos. doação, oferecimento, promessa
ou entregâ ao êleitor de bêm ou vantagem pessoal de quatquêr natureza. inctusivê brindes de pequeno
valoc

c, considera-se propâganda enganosa a promêssa de resolver evêntuais demandas que não sao
da atribuição do consetho Tutêlar. a criação de expectativas na poputação que. sabidamente. não poderãô
ser equacionadas pelo Conselho Tute[ar, bem como qualquer outra que induza dotosamente o eteitor a
erro, com o objetivo de auferir com isso, vantagem à dêterminada candidatura.

X - propaganda eleitorat em rádio. teLevisão, outdoors. carro de som. luminosos. bem como por
fâixas, [êtreiros e bannêrs com fotos ou outras formas de propagandâ de massa:

Xl - abuso dê propaganda na internet e em redes sociais.

§8o A Livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eteitor identificado ou
identificável na intemet é passivel de Limitação quando oconer ofensa à honra de terceiros ou divutgaçao
de fâtos sabidamênte inveridicos.

§ 9" A propaganda eleito.al na internet poderá ser realizada nas sêguintes formas:

l- em página eletrônicâ do candidato ou em perfit em rede sociaL com endereço etetrônico
comunicado à Comissão Especial e hospedado. dirêta ou indiretamente. em provedor de serviço de
inteÍnet estabetecido no Pais:

ll- por meio de mensagem e[etrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo
candidato. vedàda reatizaÇào de dispàro em massa:

lll- por meio de blogs, redes sociais. sÍtios de mensagens instantânêas e apl.icaçõês dê internet
assêmelhadas. cujo contêúdo seja gerado ou editado por candidâtos ou qua[que. pessoa naturat, desde
que não utitize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo.

htrÍ§:r&w.h.qB tri€t dqr /Ésd@*231 de28-<têdozúôrc-dê2!22-aa,50l 3571



o2n *2110:32 RESO(JçÃO lf23r. DE 2ô DEDEZEI€RO OE 2022, RESOLUçÁO rfãr, D€2S OE DEZEMBRO DE2022, OOU - Inp.qÊ N rind

§ 10 No dia da eteição. é vedado aos candidatos:

I- UtiLização de espaço na mÍdia:

ll- Transporte aos eteitores:

lll- Uso de alto-fal.antes e amptificadores de som ou promoÇão dê comício ou carreata:

lV- Distribuição de materiat de propaganda potitica ou a prática de aticiamênto, coaÇão ou
manifestaçáo tendentes â influir na vontade do eleitor:

V- Qual.quêÍ tipo de propaganda elêitoraL inclusivê'boca de urna'.

S 11 É permitida. no dia das eteições. a manifestação individuat ê sitenciosa da preferência do
eleitor por candidato. reve[ada exc[usivamente pelo uso de bandeiras. broches. dísticos ê adesivos.

§ 12 Compete à Comissão Especiat processar e decidir sobre as denúncias referentês à
propagânda eleitorat e demais irregu[ãridades, podêndo. incLusive, determinar a retiÍada ou a suspensáo
da propaganda, o rêcolhimento do material e a cassação da candidatura, assegurada a ampla defêsa e o
contraditóÍio, na formâ dê resoluçáo êsp€cifica,

§ 13 Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especiat serão analisâdos ejutgados
pelo Conselho Municipat ou Distrital dos Direitos da Criança e do Adotescênte.

Art. 9o Cabeíá ao Consetho Estaduat e Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente buscar

\-. o apoio da Justiça Eteitoral pâra o empréstimo de urnas eletrônicas. o fornecimento das listas de eLeitores,
etaboração do software rêspectivo. observadas as disposições das resoluções apl.icáveis expedidas pêLo

Íribunal Superior Eteitoral e Tribunal Rêgional. Eteitoral. da tocatidade.

Parágrafo único. Em caso de impossibil.idade de obtenção de urnâs etetrônicâs. o Consetho
Municipât e Distritat devê obter junto à Justiça E[eitoral. o empréstimo de urnas cômuns a fim de que a

votação seja feita manualmente. sem prejuízo dos dêmais apoios listados no Caput

Art. 10 Câberá ao Consetho Municipal ou Distrital dos Direitos da Criânça e do Adotescente:

| - conferir ampla pubticidade ao processo de escotha dos membros para o Conselho Tutetar,

mediante pubticação de Edital. dê Convocação do pleito no diário ofcial do MunicÍpio. do Distrito Federat.
ou meio equivâtente. afixaçáo em locais de ampto acesso ao público. chamadas na rádio, jornais,

pubticaçôes em redes sociais e outros meios de divutgação:

ll - convocar servidores públicos municipais ou distritais para auxitiar no processo dê escolha,
em analogia ao artigo 98 da Lei n. 9.504,/1997 e definir os tocais de votação.

§ 1" A divuLgação do processo de escotha dêverá ser âcompanhâda de informaçóes sobre as

atribuiçôês do Conselho Tutelar e sobrê a importáncia da participação de todos os cidadãos. nâ condição
\- de candidatos ou êleitores, servindo de instrumento de mobilização populâr em torno da causa da infância

e dajuventude. conformê dispóê o ârt. 88. inciso Vll. da Lei no 8.069, dê 1990.

§ 2" Compete ao Consetho Municipal ou Distrital dos Direitos da CrianÇa e do Adolescênte
garântir que o processo de escotha seja reâtizado em locais públ.icos de fácil acesso. observando os
requisitos essenciais de acessibilidadê. preferencialmente nos locais onde já se realizam as êleiçoes
regutares da Justiça Eleitoral..

Art. 11. O Consetho Municipal ou do Distrito Fedêral dos Direitos da CrianÇa e do Adolescente
devêrá dêtêgar a conduçáo do procêsso dê escotha dos membros do Consetho Tutelar tocal a umâ
comissâo especiat. a quat dêvêrá ser constituída por composiçáo pâritária entre conselheiíos
reprêsentantês do governo e da sociedade civi[. observados os mesmos impedimentos tegais píêvistos no
aít. 14 desta Resolução.

S 1" A composição. assim como as atribuiçóes da comissao referida no caput deste artigo. devê
constar na resolução regulamentadorâ do processo dê escolha.

§ 20 A comissão espêcial encarregada de reatizar o processo de escolha deverá anâlisar os
pedidos de registro de candidatura e dar ampta publ.icidade à rel.ação dos pretendêntes inscritos.
facu[tando â qual.quer cidadáo impugnar no prazo de 5 (cinco) dias contados da publ.icação. candidatos
quê não atendam os requisitos exigidos, indicando os etementos probatórios.
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§ 3" Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutelar em razão do náo preenchimento

dos requisitos tegais ou da práticâ de condutas ilicitas ou vedadas. cabê à comissão do processo de

escolha,

| - notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação de defesa; e

ll - reaüzar reunião para decidir ãcerca da impugnação da candidatura. podêndo, se necessário.

ouvir testemunhas evêntuâlmente arrotadas. determinar ajuntada de documentos ê a rêalização de outras

ditigências.

E 40 O Consel.ho Municipat ou Distrital da Criança e do Ado[escente publicará. na mesma data da

publ.icaçáo dâ homologaçáo das inscriçôês, resoluçáo disciptinando o procedimento e os prazos para

procêssamênto ê jutgamento das denúncias dê prática de condutas vedadas durante o píocesso de

esco[ha.

s 5" Das decisóes da comissão especiat eleitoral caberá recurso à plenária do Conselho

Municipat ou do Distrito Federal dos Direitos da Criança e do Adotêscente, que se reunirá. em caráter

extraordinário. para decisão com o máximo de ceteridade.

§ 6" Esgotada a fase recuísaL a comissão especial encarregada de reâlizar o processo de

escotha fará publjcâr a retâção dos candidatos habilitados. com cópia ao Ministério Púbaico.

S 7" cabe ainda à comissão especial encarrêgada de reâlizar o processo de escolha:

\- I - realizar reuniáo destinada a dar conhecimento format das regras do processo de escotha aos

candidatos considêrados habititados. que firmarão compromisso dê respeitá-Las. sob pena de imposição

das sançôes previstâs na tegistação Local:

ll - esümulâr e fâcititar o encaminhamento de notificaÇão de fatos que constituam vioLâção das

regras dê divutgação do processo dê escolha por partê dos candidatos ou à sua ordem:

lll - analisar e decidir em primeira instância administrativa. os pedidos dê impugnação.

denúncias ê outros incidentes ocorridos no diâ da votâçáo:

lV - providênciar a confecção das cálulas, conforme mode[o a ser aprovado. preferencialmente

seguindo os parámetros das cálulâs impressas da Justiça Eteitoral

V - escoLher e divutgar os locais do processo de escothâ, preferencialmentê seguindo o

zoneamento da Justiça El.eitoral.;

Vl - se[ecionar e Íêquisitar. preferencialmênte junto aos órgãos púbticos municipais e distritais.

os mesários e escrutinadores. bem como seus respêctivos suptentes. que sêrão previamente oriêntados

sobrê como proceder no dia do processo de escolha. na forma da resoluçao regulãmentadora do pteito:

\- Vll - sol.icitar. junto ao comando da Pol.icia Mititar ou Guarda Municipat Local a designação de

efetivo para garantir a ordem e segurança dos locais do processo de escolha e apuraçãoi

Vlll - divutgar imediatamênte após a apuraçáo, o Íesuttado oficial do processo dê escolha: e

lX - resolveÍ os casos omissos.

§ 7" O l,linistério Púbtico será notificado, com a antecedência mínima de 72 Getenta ê duas)

horas. de todas as reuniões detiberativas a serem reatizadas peta comissão especiat êncarregada de

reaúzar o processo de escotha e peto Consetho Municipal ou do Distrito Fêdêral dos Dirêitos da Criança e

do Adotescente, bem como de todas âs dêcisõês nelas profêridas e de todos os incidentês vêrificados.

Art. 12. Parâ a cândidatura a membro do Conselho Tutetâr seráo êxigidos os critérios do art. 133

da Lei no 8,069. de 1990, além de outros requisitos expÍessos na tegislação local espêcífic4.

§ 10 os rêquisitos adicionais devem ser compatíveis com as atÍibuiÇões do Consetho Tutê[âÍ

observada a Lei no 8.069. de 1990 e a tegislâção municipal ou do Distrito FedetaL

S 20 Entre os requisitos adicionais para candidâturâ a membro do consetho Tutêtar a serem

exigidos pela legistação local.. devem ser consideradâs:

I - comprovada a êxperiência na promoção. protêção ou dêfesa dos direitos da criança e do

adolêscentê em entidâdes registradas no CMDCA:

ll - compíovação de. no mínimo. conctusão de ensino médio.
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§ 3o Havêndo previsão na tegisbção local é admissivel aplicação de prova de conhecimento

sobre o direito da criança e do adolêscente, de caráter etiminatório. a sêr foÍmulada por uma comissao

examinâdora designada pelo ConseLho Municipat ou do Distrito Federat dos Direitos da Criança e do

AdoLêscente. assegurado prazo para interposição dê rêcurso junto à comissão êspecial do procêsso dê

êscotha. a partir da data da publicâÇão dos rêsu[tados no Diário Oficiat do Municipio, do Distrito Federal ou

meio equivatente.

Art. 13. O processo de escolha para o Consel.ho Tute[ar ocorrerá com o número mínimo de 10

(dez) pretendentes devidamente habilitados para cada Cotegiado.

§ 1o Caso o número de pretendentes habititados seja inferior a 10 (dez). o Conse[ho Municipat ou

do Distrito Federal dos Dirêitos dâ Criança e do Adotescente poderá suspendêr o trâmite do processo dê

escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas. sem prejuízo dâ gârantia de posse dos novos

conselheiros ao término do mandato em curso

E 2" Em quaLquer caso. o Consetho Municipal ou do Distrito Federal dos Direitos da Criança e dÕ

Adolescênte dêverá envidar êsforços para que o número de candidatos seja o maior possivêL de modo â

amptiar as opçoes de escotha pel.os eteitores e obter um número maior de suplentes

Art. 14. A votação dos membros do Consetho Tutebí ocorrêrá com horário idêntico àquete

estabetecido pêta Justiçâ Eteitoral. para as eleições gerais.

§ 10 O resuttado do processo de escotha dos membros do Conselho Tutelar devêrá sêr

pubticado no Diário OficiaL do Municipio do Distrito Federal ou meio equivalente e afixado no mural e sitio

etêtrônica oficiat do municíPio e CMDCA.

s 2" A posse dos conselheiros tutetares ocorrerá no dia 10 dê janeiro do ano subsequente à

deÍIagração do processo de escotha ou. em casos excepcionais, em até 30 dias da homologação do

processo de escolha.

Art. 15. Sào impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cÔnjuges. companheiros. mesmo

que em união homoafetiva. ou parêntes em unha reta. cotatera[ ou por afinidâdê, atê o terceiro grau,

inc[usive.

parágrafo único. Estende-se o impedimênto do caput ao consetheiro tutetar em relaçào à

autoridade judiciária e ao representante do Ministério Públ.ico com atuação na Justiça da lnfància e da

Juventude da mesma comarca estadual ou do Distrito Federal

ArL 16. Ocorrendo vacância ou afastamento de quaisquer dos mêmbros titulárês do Conselho

Tutetar o poder Executivo Municipat ou do Distrito Federal convocarâ imediatamente o sup[ente para o

preenchimento da vaga.

\- § 1o Os Consetheiros Tutel.ares suplentes seráo convocados de acordo com a ordêm de

ctassificaÉo publ.icada e recebeÍão remuneração proporcionat aos dias que atuarem no Órgào, sem

prejuízo da ÍêmuneraçáÕ dos titutares quando êm gozo de licenças e férias reguLamentares

| - Havendo zonêâmento dê candidatuÍas nos Municípios com mais dê um consetho tutela( este

zoneamento deverá sêr resPeitado, quando da convocaçáo de suPtentes:

ll - Côso esgotados os suplentes de determinada zona. poderão ser convocados suplentes de

outras zonas, respeitada a cl.assifcação gera[ conforme número de votos recebido'

s 20 Havendo dois ou menos suplentes disponiveis. caberá ao Consetho Municipat ou do Distrito

Federat dos Direitos da Criança e do Adotêscênte iniciaÍ imêdiatamente pÍocesso de escotha sup[êmentaÍ

S3" Caso haja necessidade de processo de escolhã suplementar nos dois úttimos anos de

mandâto, poderá o Consetho Municipat ou Distritat dos Direitos da Criança e do Adolescente havendo

prêvisão específica na Lei municipat, real.izá{o de forma indireta. tendo os Conselheiros de Dirêitos como

cotqrio eteitoraL facuttada a redução de prazos e observadas as demais disposições referentes ao

procêsso de escolha.

S 4" A homotogação da candidatura de mêmbros do Conselho Tutelar a cargos eletivos deverá

impticar em afastamento têmporário do mândâto. por incompatibitidade com o exercicio da função'

podendo retornar ao cargo. desde que não assuma o cargo eletivo a que concorreu'

CAPÍTULO III
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DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR

Art- 17 o Consetho Tute[ar funcionârá em LocaL de fácit acesso, píeferencial.mente já constituldo
como refeÍência de atendimênto à populaÇão.

§ 1" A sede do Consetho Tutelãr deverá oferecêr espaço fisico. instal.açoes e equipâmentos que
permitam o âdequado desempenho das atribuiçóes e competências dos conselheiros e o acol.himênto
digno ao público, contendo, no mínimo:

| - ptaca indicativa da sede do Consêtho em local. visiveL à poputaçãÕ:

ll - saLa reservada para o atêndimênto e recepção ao púbtico:

lll - sâta reservada e individual.izada parâ âs pessoas êm atendimento. com recursos túdicos
para atendimento de crianças e adotescentes;

lV - sata reseívada para os serviços administrativos:

V - salâ reservada para os Consetheiros Tutetares; e

Vl - computadores. impressora e serviço de intêrnet de banda larga.

§ 2" O número dê salas devêrá atender a dêmanda, de modo a possibil.itar atêndimentos
simultâneos. evitando prejuízÕs à imagêm e à intimidadê das crianças e adolescentes atendidos.

Art. 18. Observados os parâmetros e normas dêfinidas pêta Lei n" 8.069. dê 1990 e peta
\- tegistaçáo tocaL comp€te ao consel.ho Tutetar a etaboração e aprovação do seu Regimento.

§ 1" A proposta do Regimento lnterno deverá ser encaminhada ao conse[ho Municipat ou do
Distrito Fedêrat dos Direitos da Criança ê do Adolêscente para apreciâção, sêndo-lhes facuLtado, o envio
de propostas de atteração.

§ 2o Uma vez aprovado. o Regimento lnterno do conselho Tutêlâí será publ.icâdo em Diário
ofcial ou equivatente e afxado em [ocât visível. na sêde do órgáo e encaminhado ao Consetho Municipat ê
Distíital dos Díreitos da Criança e o do Adolescente, Podeí Judiciário e ao Ministerio púbtico.

Art. 19. O Consetho Tutetar estará aberto ao púbüco nos motdês estabeLecidos peLa Lêi
MuniciPa[ ou do Distrito Fedêrat que o criou. garantido o atendimento ininterrupto à populáçâo.

Parágrafo único Cabê à tegistaçào tocat definir a forma de fiscâlizaÇão do cumprimento do
hoíário de funcionamento do consetho Tutel.ar e dajornada de trabatho de seus membros.

Aít. 20. Todos os membros do consetho Tutetar seÍâo submetidos à mesma carga horária
semanal de trabatho' bem como aos mesmos períodos de ptantão ou sobreaviso, sendo vêdado qual.quer
tratamento desiguaL

\- Parágrafo único O disposto no câput nâo impede a divisão de tarefas entÍê os consethêiros,
para fins de rêalização de ditigências. atendimênto descentral.izado êm comunidadês distantes da sêde.
fiscalização de entidades. programas e outrãs atividades extêmas. sem prejuízo do caráter cotêgiado das
decisões tomadas pêlo Consetho.

ArL 21. As decisóes do Conselho TuteLar serão tomadas pelo seu cotegiado. conforme dispuser o
Regimento lnterno.

§ 1' As medidas de caráter emêrgenciâL tomadas durantê os ptantões. serão comunicadas ao
colegiado no primeiro dia útit subsequente. para ratificação ou íetifcação.

§ 2'As decisões serão motivâdas e comunicadas formatmente aos interêssâdos, mediante
documênto êscrito. no prazo máximo dê quarênta e oito horas, sem prêjuizo dê seu registro no Sistema de
lnformação para lnfáncia e Adolescência - SlplA.

§ 3'Se não locatizado, o interessado será intimado através de pubticação do extrato da decisão
na sede do Conselho Tutel.aÍ. admitindo-se outras formas de pubticaçáo. de acordo com o disposto na
Legislação local.

§ 40 E garantido ao Ministério Público e à autoridade judiciária o acesso irrestrito aos registros
do Consêtho Tutelar. inctusive, no SlplA resguaÍdado o sigilo perante terceiros.

3 -5
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s 50 os dema,s interessados ou procuradores legatmente constituidos terão acesso às atas dâssessões deliberativas ê rêgistros do conseLho Tutetar que thes digâm Íespeito. ressalvadas as infoÍmaçôesque co[oquem em risco a imãgem ou a integridade fisica ou psiquica da criança ou adotescente, bemcômo a seguranÇa de tercêiros.

§ 6" Para os efeitos dêste artigo. sáo considerados interêssados os pais ou responsável tegat dacriança ou adotescente atendido. bem como os destinatários das medidas apl.icadas e das requisições desêrviço efetuadas.

Art 22 É vedado ao consetho Tutetar executar serviços e programas de âtendimênto. os quais
devem ser requisitados aos órgâos encarregados da execução de potíticas púbr.icas.

Art 23 cabê ao Poder Exêcutivo Municipat ou do Distrito Federat fornecer ao consetho Tutelaros meios necessários para sistematização de informaçóes relativas às demandas e deliciências na
estrutura de atendimênto à poputaÇáo de crianÇas e adolescentes. têndo como base o sistêma dê
lnformaçáo para a lnfância e Adotescência- SlptA.

S 1" O conselho Tutêlar encaminhará retatório trimestrat ao consetho Municipat ou do Distrito
Federal dos Direitos da crianÇa e Adolescente. ao Ministério púbtico e ao juiz da vara da lnfància e da
Juventude, contendo à sintese dos dados referentes ao exercício dê suas atribuições. bem como as
demandas e denciências na impr.ementaçáo dãs por.íticas púbr.icas, de modo que sejam definidas
estratégias e deLibêradas providências necessárias pâra sotucionar os problemas existentes.

\-' s 20 cabe aos órgãos púbticos responsáveis peto atendimento dê crianças e adotescentes com
atuação no municipio. auxiUar o consêl.ho Tuteüar na coteta dê dados e no encaminhamento das
infoímaçõês Íêtativâs à execução das medidas de proteçáo e demandas de deliciências das pol.iticas
púbticas ao consetho Municipat ou do Distrito Federal. dos Direitos da criança e do Adotescêntê.

S 30 cabe ao consetho MunicipaL ou do Distrito Federat dos Direítos da criança e do
Adolescênte a definição do plano de impLântação imptementação do slplA para o Consel.ho Tutelar

§ 40 O registro de todos os atendimêntos e a respectiva adoção de medidas de proteção,
êncaminhamentos e acompanhamento no slPlA ou sistema quê o venha a sucedêí pêtos membros do
Conselho Tutetar. é obrigatório. sob pena de fatta funcionaL

s 5. Cabe ao poder Executivo Federat instituir e manter o SlplA

CAPITULO IV

DA AUTONOMIA DO CONSELHO TUTELAR E SUA ARTICULAÇÃO COM OS DEMAIS ÓRGÃOS NA
GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art- 24 4 autonomia do consetho Tutelar para tomar providências e apticar medidas de proteçáo

\- à criança ê ao adolescentê, decorrentes da tei, será êfetivada em nomê da sociedadê parâ que cesse a
ameâça ou vioaação dos direitos da criânça e adolescente.

Art. 25. o Consetho Tutêlar exercerá exclusivamente as atribuiçoes prêvistas na Lei n" g.069, dê
1990 náo podendo ser criadas novas atribuições por ato de quaisquer outras autoridades do poder
Judiciário, Ministêrio Púbtico, do Poder Legistativo ou do Poder Executivo municipat, estaduâl ou do D,strito
Federa[,

Art 26 A atuaçào do Consetho Tutetar deve ser voltada à sotução efetiva e definitiva dos casos
atendidos. com o objetivo de desjudiciatizar, dêsburocratizar e agil.izar o atendimento das crianças e dos
adotescentês, ressalvadas as disposiçoes previstas nâ Lei no g.069. dê 13 dêjutho de 1990.

Parágrafo único o carátêr rêsolutivo dã intervenção do consetho TuteÍar não impede que o
PoderJudiciário sejâ informado das providências tomadas ou acionado, sempre que necessário.

Art 27' As decisões cotegiadas do conse[ho Tutetãr proferidas no âmbito de suas atribuiçóes e
obêdecidas as formar.idades tegais. têm efcácia ptena e são passíveis de execuçáo imediata.

51" Cabe ao destinatário da decisão. em caso de d;scordencia. ou a qualquer interessado
rêquerer ao PodêrJudiciário sua revisão. na forma prevista peto art. 132 dâ Lei no g.oô9. de199o.
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§ 2" Enquanto não suspensâ ou revista peto Podêr Judiciário, a dêcisão proferida pel.o consethoTutelar deve sêr imediata e intêgratmente cumpridâ peto sêu destinatário. sob pena da píática do crimeprevisto no art 236 e da prática da infração administrativa pÍevista no art.249, ambos da Lei n" g.069. de1990.

Art 28 E vedado o exercicio das atribuições inerentes ao conselho Tutetar por pêssoas
estranhas ao órgão ou que não tenham sido escol.hidas peta comunidade no processo democrático a que
al.udê o CapÍtuto ll desta ResoLução. sêndo nutos os atos por etas praticados.

Art 29 o Consetho Tutetar articutará âções parâ o estrito cumprimênto de suas atribuiçôes de
modo a agitizar o atendimento junto aos órgãos governamentais e nào governamentais encarregados da
êxecução das políticas de atêndimento de crianças. adolescentês e suas rêspectivas famítias.

§l" Articulaçáo similar será tambem efetuada junto às poticias civit e Mititar Ministerio púbtico.
Judiciário e consêtho dos Direitos da criança e Adol.escente, de modo que seu acionamento seJa efetuâdo
com o máximo de urgéncia. sempre que necessário.

§ 2o caberá ao consetho Tutelar. obrigatoriamente. promover em reuniões periódicas com a
rede de proteção, espaços intêrsetoriais tocais para a articutação de açoes ê a êl.aboraçâo de ptanos de
atuãção conjunta focados nâs famítias em situação de vioLência. com participação de profssionais dê
saúde dê assistência sociat de educação e de órgãos dê promoção. proteção e defesâ dos direitos da
cÍiança e adolescente, nos termos do art, 136, incisos xI. xflr e xrv da Lei no 8.069. de 1990.

I Art' 30. No exercício de suas atribuiçÕes, o consetho Tutelar náo se subordina ao consetho
MunicipaL ou do Distrito Fêderat de Direitos da criança e do Adotescente. com o qual deve manter uma
reLação de parceria. êssêncial ao trabatho conjunto dessas duas instâncias de promoção. protêção. deÍesa
e garântiâ dos direitos das criânçâs e dos adol.escentês.

S 1o Na hipótese de atentado à âutonomiâ do consêlho Íutetar dêverá o órgão noticiar às
autoridades responsáveis para apuração da conduta dÕ agente vioLador para conhecimento e adoção dâs
mêdidas cabíveis.

§ 2" os Consethos Estaduat, Municipal. e do Distrito Federat dos Direitos dâ criança e do
Adolescente também sêrão comunicados na hipótese de atentado á autonomia do consêtho Tutel.âr, para
acompanhar a apurâção dos fâtos.

Art 31 o exercicio da autonomiâ do consetho Tutetar não isenta sêu membro de respondêr
pelâs obrigaçôes funcionais ê administrativas junto ao órgão ao quat está vinculado. conforme previsão
legaL

CAPITULO V

DOS PRINC|PIOS E CAUTELAS A SEREM OBSERVADOS NO ATENDIMENTO PELO CONSELHO\- TUTELAR

Art 32' No exercício de suas âtÍibuições, o consel.ho Tutelar deverá observar as normas e
princípios contidos na constituição. na Lei no 8.069. dê 1990, na convênção das Nações unidas sobre os
Direitos da criança. promutgada peto Decreto no 99.710, de 21 de novembro de 1990. bem como nas
Resotuçõês do CONANDA. especiatmênte:

I - condiçào da criançâ e do adolescente como sujeitos de direitos:

rr - pÍoteção integrar. e prioritária dos direitos da criança e do adotescênte:

lll - responsabitidade da famítia, da comunidade da sociedade em geraL. e do poder púbtico pel.a
ptena efetivação dos direitos âssegurados a crianças e adotescentes:

lV - municipatização da potitica de atendimento a crianças e adotescentes;

V - respeito à intimidade. à imagem da criança e do adolescente;

Vl - intervençáo precoce. togo que a situâção de perigo seja conhecida:

Vll - intervenção mínima das âutoridades e instituiçóes na promoção ê proteção dos direitos da
criança e do adotescente:

Vlll - proporcionatidade e atuaLidadê da intervênção tutelar:
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intervênção tutelar que incêntive a responsâbil.idadê parental com a criança ê aotx-
adolescente:

X - prevatênciâ das medidas que mantenham ou reintegrem â crianÇa e ao adotescente na sua
famítia natural ou extensâ ou. se isto náo for possiveL, em famitia substitutaj

xl - obrigatoriedadê da informâção à criança e ao adolescentê. respeitada sua idade e
capacidade de compreensáo. assim como aos seus pais ou responsável, acerca dos seus direitos, dos
motivos quê determinaram â inteÍvençáo e da forma como sê processa: e

Xll - oitiva obrigatóriâ e participação da criãnça e ao adotescente. êm separado ou na
companhia dos pais. responsável ou de pêssoa por si indicada. nos atos e na defnição da medida de
promoção dos direitos e de proteçáo. de modo que sua opinião sêja devidamente considerada pêlo
Conselho Tutêlãr

Art. 33. No caso dê atendimento de crianças e adotescentes de comunidâdes remanescentes
de quilombo ê outras comunidades tradicionais. o Conselho Íutel.ar devêrá:

| - submeter o caso à anátise de organizâçóes sociais reconhecidas por essas comunidades.
bem como os representantes de órgãos púbticos especializados. quando couber: e

ll - considerar e respeitar na aplicação das medidas de proteção. a identidade sociocutturat,
costumes, tíadiÇõês e lideranças. bem como suas instituiçoes. desde que não sejam incompativeis com os
direitos fundamentais reconhecidos pela Constituição e peta Lei no 8.069, de 1990.

Art. 34. No êxercício da atribuição pÍevista no art. 95 da Lêi no 8.069, dê 13 de jutho de 1990,
constatando a existência de irregularidade na entidade fiscalizada ou no programa de atendimento
executado. o Consetho Tutetar comunicará o fato ao Consêtho Municipat ou Do Distrito Fedeíat de Direitos
da Criança e do Adolêscente e ao Ministério Púbtico. na forma do art, ].91 da mesma tei.

Parágrafo único. Para o cumprimento do previsto no caput deste ârtigo o Consel.ho Tutel.aÍ deve
apresêntar plano de fscatização, promover visitas. com periodicidâde semestral mínima. às entidadês de
atendimento referidas no artigo go da Lei n.8.069, de 13 de jutho de 1990. comunicando ao consetho
Municipat ê Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente atém do rêgistro no SlplA.

Art. 35. Para o exercicio de suas atribuiçóês. o membro do Consel.ho Tutetar poderá ingressar e
transitâr Iivremênte:

I - nas salâs de sessôes do Consetho Municipat ou do Distrito Fêderat dos Direitos da Criança e
do Adotescentê:

ll - nas saLas e dependências das detegacias e demais órgãos de segurança púbLica:

lll - nas entidades de atendimento nas quais se encontrem crianças e adotescentes: e

lV - em qualquer recinto público ou privado no qual se encontrem crianças e adolescentês.
ressalvadâ a garantia constitucional dê inviol.abitidadê dê domicítio.

Parágrafo único Sempre quê necessário o integrante do Consêlho TuteLar poderá requisitar o
auxilio dos órgãos locais de segurança púbtica, observados os princípios constitucionais da proteção
integrat e da prioridade absoluta à criança e ao adolescente.

Art. 36. Em quatquer caso, dêverá ser preseÍvada a identidade da criança ou âdolescênte
atendido peto Conselho Tute[ar

§ 1" O membÍo do Conselho Tutetar devêrá âbster de pronunciar publicamente acerca dos
casos atendidos peto órgão em quaLquêr mêio de comunicaÇão.

S 20 O membro do Conselho Tutelar será responsáveL pêLo uso indevido das informaçôes e
documêntos que requisitar

§ 30 A responsabiLidadê pêto uso ê divuLgação indêvidos de informaçóês referentes ao
atêndimento de crianças e adolescêntes se estende aos funcionàrios e âuxitiares à disposição do ConseLho
Tutelar
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Art. 32 As requisiço€s êfetuadas peto Consetho Tutetar às autoridades. órgãos e entidades da

Administração Púbtica direta, indireta ou fundacional. dos Podêíês Legistativo e Executivo Municípal ou do

Distrito Federat seráo cumpridas de forma gratuita e prioritária, respeitando-se os princÍpios da

razoabilidade e tegâlidade.

CAPiTULO VI

DA FUNçÃO. OUALIFICAÇÃO E DIREIÍOS DOS MÊMBROS DO CONSELHO TUTELAR

. Art. 38. A função de membro do Consêtho Tutetar exigê dedicaçáo exctusiva. vedado o exercicio

concomitante de qualquer outra atividade púbtica ou privada.

§ 1" O membro do Consetho Tutelar é detentor de mandato êtetivo. nào inctuido na categoria de

servidor púbtico em sentido estrito. não gerando vínculo empregatÍcio com o Poder Público Municipat. seja

de natureza estatutária ou celetistâ.

§ 2' O exercício efetivo da Íunçáo de membro do Consetho Tutelar constituirá sêrviço púbtico

relevante e estabelecerá presunçào de idoneidade moral..

Art. 39. A função de Conse[heiro Tutelar será remunerada. de acordo com o disposto em

tegislação tocal

Parágrafo único. A remuneraçáo dêve ser proporcional à retevância e comptexidade da

atividade desenvolvida, e sua revisão far-se-á na forma estabêtêcida pel.a tegislaçáo Local
\-

CAPITULO VII

OS DEVERES E VEDAÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

Art. 40. Sem prejuízo das disposiçóês específcas contidas na tegistação municipal ou do Distrito

Federal sao deveres dos membros do Conselho Tutelar:

| - manter conduta púbtica e particuLar ilibada;

ll - zetar pelo prestígio da instituição:

lll - indicaí os fundamêntos de seus pronunciâmêntos administrâtivos, submetendo sua

manifestação à deLiberaçáo do cotegiado:

lV - obedecer aos prazos rêgimentais pãr:l suas manifestações e exercicio das demais

atribuições;

V - comparecer às sessões deliberativas dÕ consetho Tutelar ê do Conse[ho Municipat ou do

Distrito Federat dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme dispuser o Regimento lnterno;

Vl - desempenhar suas funçóes com zeto. prestezâ ê dêdicação;

\- Vll - declarar-se suspeitos ou impedidos, nos têrmos desta Resol.ução:

Vlll - adotar nos limitês de suas atribuiçôes, as medidas cabíveis êm facê de irrêgularidade no

atendimento a crianças. âdolescentes e familias:

lX - trataí com urbanidadê os interessados. testemunhas. funcionários e auxiliares do Consetho

TuteLar e dos demais integrantes de órgãos de defesa dos direitos da criança e de adolescente;

x - residir no Municípioi

Xl - prêstar as informações soticitadas petas autoridades púbticas e pe[as Pessoas que tenham

Legítimo interesse ou seus procuradorês legalmente constituídos:

xll - identifrcar-se em suas manifestâções funcionais: e

Xlll - atender aos interessados. a quatqueí momento. nos casos urgentes.

Parágrafo único. Em qualquer caso, a atuação do membro do Consetho Tutelar será vottada à

defesa dos direitos fundamentais das crianças e adolescentes, cabendo-the, com o apoio do cotegiâdo.

tomar as medidas necessárias à proteção integrat quê thes ê devida.

Art. 41. Cabe à têgisl.ação [oca[ definir âs condutas vedadas aos membros do Conselho Tutelar.

bem como as sanções a e[as cominadas, confoímê preconiza a tegislação [oca[ que rege os demais

servidoÍes.
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Parágrafo único. Sem prejuízo das disposições espêcificas contidas na têgisLação tocat, é

vedado aos membros do Conselho Tutetar:

| - receber, a quatquêr títuto e sob quâtquer pretexto, vantagêm pessoal de qualquer natureza:

ll - exercer atividade nô horáriô 6xado na tei municipat ou do Distrito Federal para o

funcionamento do Consetho Tutelar:

lll - uüüzar-se do Consêtho Tutelar para o êxercício de pÍopaganda e atividade politico-

partidária:

lV - ausêntar-se da sede do Consetho Tutelar durante o expediente. salvo quando em

ditigências ou por necessidade do serviço:

V - opoÍ Íesistência injusüficada ao andamento do serviço:

Vl - detegar a pessoa quê não seja membro do Conselho Tutetar o desempenho da atribuiçáo

que seja de sua responsâbilidade:

Vll - val.er-sê da funçáo para lograr proveito Pessoal ou de outrem:

Vlll - receber comissóes. presentes ou vantagens de quatquer espéciê, êm razão de suas

âtribuições:

lX - proceder de forma desidiosa:

\- x - exercer quaisquer atividades que sejam incompativeis com o exercicio da função e com o

horário de trabâlho:

Xl - exceder no exercício da função. abusando de suas atribuiçôes especifcas, nos termos

previstos na Lei no 13.869 de 2019 e tegistação vigente:

Xll - deixar de submeter ao Cotegiado as dêcisões individuais referentes a ap[icação de medidas

protêtivas a crianças, adolescentes. pais ou responsáveis previstas nos arts. 1O1 e 129 da Lei n'8.O69 de

1990: ê

Xlll - descumprir os deveres funcionais mencionados no arl38 dêsta Rêsolução e na tegistação

tocal re[ativa ao Conselho Tutêtar

Art, 42. o membro do Consêtho Íutelar será declaÍado impedido de anatisar o caso quando:

I - a situaçáo atêndida envotver cônjuge. companheiro. ou parentes êm linha rêtâ colatêral ou

por ãfinidadê. até o terceiro grau. inctusive:

ll - for amigo intimo ou inimigo capital de qualquer dos interessados;

lll - aLgum dos interessôdos for credor ou devedor do membro do Consetho Tutelar de seu

cônjuge. companhêiro, aindâ que êm união homoafetiva, ou parentês em tinha rêta. cotâtera[ ou Por

annidade, até o teÍceiro grau. inclusive;

lV - tiver interesse na sotução do caso em favor de um dos intêressados.

S 1o O membro do Consetho Tutel.ar também podeÍá declarar suspeição por motivo dê foro

íntimo.

§ 20 O interessado poderá requerer ao Colegiado o afastamento do membro do Conselho

Tutelar quê considêre impêdido. nas hipótesês desse artigo.

CAPiTULO VtII

DO PROCESSO DE CASSAÇÀO E VACÂNCh DO MANDATO

Art. 43. Dentre outras causas estabetecidas na tegistaçáo municipal ou do Distrito FederaL a

vacância da funÇão de membro do conse[ho Tutelar decorrerá de:

| - renúncia:

ll - posse e exercicio em outro cargo, emprego ou função púbtica ou privada;

lll - apl.icação de sanção administrativa de dêstituiçáo da funÇão:

lV - falecimento: ou
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V - condênação êm decisão trânsitada em jutgado ou proferida por órgão cotegiado Peta prática

de crime ou em ação civel com reconhecimentojudiciat dê inidoneidâdê ou, ainda. por ato de impÍobidade

administrativa.

Parágrafo único. A candidatura a cargo eletivo diverso náo imptica renúncia ao cârgo de

membro do Consêtho Tutelar mas apenas o afastamento durante o período previsto peta tegistaçáo

elêitoraL asseguradâ a percepção de remuneraçáo e a convocação do respectivo suptente

Art. 44. Constituem pena[idades administrativas passíveis de serem aplicadâs aos membros do

Consêlho Tutetar dentre outÍas a serem previstas na [egislaçào tocal:

| - advertência:

ll - suspensáo do exercício da função; e

lll - destituição do mandato.

Art.45. Na apticação das penatidades administrativas, deveráo ser consideradas a natureza e a

gravidade da infraÇáo comêtida, os danos que deLâ provierem para a sociedadê ou serviço púbtico, os

antecedentes no exeÍcicio da função, assim como as circunstâncias agravantes e atenuantes previstas no

Código Penal

Art. 46. As penatidades de suspensáo do exercicio da função e de destituição do mandato

poderão ser apLicadas ao Consetheiro Tutêlâí nos casos de descumprimento de suas atribuiçôes, prática

de crimes que comprometam sua idoneidade moraI ou conduta incompatível com a con6ança outorgada

pê[a comunidadê.

Parágrafo único. De acordo com a gravidade da conduta ou pârâ garantia da instrução do

procêdimento discipLinâr, poderá sêÍ dêterminado o afastamento [iminar do Conselheiro TuteLar atê â

conclusáo da investigâção.

ArL 47 Cabe à Legislação local. estâbelêcer o regime disciptinar apticável aos membros do

ConseLho Tute[ar

s 1o Aptica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber o regimê juridico e disciptinar

correlâto ao funcionalismo públ.ico municipat ou do Distrito FederaL inclusive no que diz respêito à

competência para processar ejuLgar o feito. e, na sua fatta ou omissão, o disposto na Lei Federat n" 8112.

de 11 de dezembro de 1990.

s 20 As situações de afastamento ou cassação de mandato dê Consetheiro Tutelar deverão ser

precedidas de sindicância e processo administrativo, assegurando-se a imparcialidade dos responsáveis

peLa apuração, e o direito ao contraditório e à ampla defesa.

§ 3" Na omissão dâ tegistação especifica relativa ao Conselho Tutêtar, a apuração das infrações

éticas e discipünarês dê seus intêgrantes utitizârá como paràmetro o disposto na Legislação [oca[ aplicável

aos demais servidores púbticos.

s 4" O processo administraiivo para apuração das infrações éticas ê disciplinares cometidas por

membros do Consetho Tutelar deverá ser realizado por membros do serviço púbtico municipal ou do

Distrito FederaL

Art.48. Havêndo indícios da prática de crime por parte do Consel.heiro Tutetar. o Conselho

Municipat ou do Distrito Federat da Criança e do Adolêscente ou o órgão responsável pêla apurâçào da

infração administrativa comunicará o fato ao Ministério Púbtico paía adoção das medidas legais

CAPITULO IX

DAS DISPOSIÇOES FTNATS

ArL49. Os Consethos Municipais ou do DistÍito Federat dos Direitos da Criança e do

Adotescente, com apoio dos Consethos Éstaduais dos Direitos da CrianÇa e do Adolescênte e do

CONANDA. deverão estabetecer em conjunto com o Consetho Tutelar. uma politica de quatificação

prolissional permânente dos sêus membros, vottada à coríeta identificação e atendimento das demandas

inerentes ao órgão.
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S 1'. A potítica referida no caput comprêende o êstimuto e o fornecimento dos meios
necessários para adequada formação e atuâtizaÉo funcional dos membros dos Consethos e seus
suptentes. o quê inctui. dentre outros. a disponibil.izaÇão de material inÍormâtivo, reatização de encontros
com profissionais que atuâm na área da inÍância e juventude e patrocínio de cursos e palestras sobre o
têmâ e formação dê escolas dê conselhos pelos Estados e Distrito Federal..

§ 2'A formaçáo de Conselheiros TuteLares poderá ainda se reatizâr por meio dos cursos de
Atuaçáo dos Consethos dê Direitos ê Consethos Tutelares e sobre o Estatuto da Criânça e do Adotescente -
ECA. disponivêis na Escota Naciona[ dos Direitos da Criança e do Adolescente - ENDICA.

ArL 50. Quatquer cidadáo, o Consêtho Tutelâr ê o consetho Municipat ou do Distrito Federal. dos
Direitos da Criança ê do Adolescente sâo parte legítima para requerer aos Poderes Executivo ê Legisl.ativo.
assim como ao Tribunal de Contas compêtente e âo MinisteÍio Púbtico. a apuração do descumprimento
das normas de garantida os direitos das crianças e adoLescentes, espêciatmênte as contidas na Lei n"
8.069, de199o e nesta Resolução. bem como requerer a imptementação desses atos normativos por meio
de mêdidâs administrativas e judiciais.

Art. 51. As detiberações do CONANDA. no sêu âmbito de competência parâ elaborar as normas
gerais da potitica nacional de atendimento dos direitos da criança ê do adotescente. sâo vincutântes e
obrigatórias para a Administração Púbtica, rêspeitando-se os principios constitucionais da prevenção.
prioridade absotuta. razoabil.idade e Legatidade.

\- Art. 52. Os consethos Municipais ou do Distrito Federal dos Direitos da criança e do
Adotescente, em conjunto com os Consethos Tutelares, dêveráo promovêr amp[a e peÍmanente
mobitização da sociedade acêrca da importância e do papêt do Conselho Tutetar.

Art. 53. Parâ a criaçáo. composiçáo e funcionamento do Conselho Tute[aÍ devêrão ser
observadas as diversidãdes étnicas culturais do pais. considerando as demandas das comunidades
remanescentes de quitombo e outras comunidades trãdicionais.

Art. 54. Esta Resolução entra em vigor na uma semana apos a data dê suâ pubticaçáo.

Art. 55. Fica rêvogada a Resotução n" 17O. dê 10 de dezembÍo de 2014. do CONANDA.

DIEGO BÊZ ERRA ALVES
Presidênte do Consel.ho

Este conteuclo não substitui o pubticado nâ versáo cêrtifcada.
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LEt No 4.475, DE í8 DE MARÇO DE 2015.

Esla Lei dispõê sobre e reesaruturacão êreorganlzaçào do Conselho Trrt"í;;- 
";ü! i iili"'; ! i i,liT Ei? "i:, il' : ;':* : : l:Adotescen e, e aá outns p,roiíaãi;#. ' *

MARTA EDNA GOMES itAZtERO, prefeita Municipal deMococa,

FAÇO SAB-E-R,.. que a Câmara Municipal de Mococa, emSessão ExtraoÍdinaria reariàãã no.i;"1ã1" março de 201s,
:1'3fi':,:'i!:"'e Leino 0í8/2015' 

" "'-'Ji"iono'" pd;ü;

DA MANUTENçÃ" SâlTts-?l.ros rurELAREs

dos direiros da criança 
" 
,âirli; 

o conselho Tutelar é o órsão municipal de deÍesa

f *f ,;il;,*1i,##?"*#ilffi".:*::,1";,:í",,11;SÍ[í
pero"ump,imãniãi.,ii,iá,,11i j"li*"J:r.lff Ê:::i[:#ffi [*i";iiãr

#:ü:ÉT:fFl,ffi â#ilT'#Tí#,""#il:rHfi Ín:tsâ:i",rr"",",::anos, permiüda í (uma) recondução, m"oiánt" i,oro prã"ã!.i oã"".t"rn"
paráorafo 1o A.recondução, permiüda por uma única vez,consrste no diÍeito do consetheiio tutetar de .on"o;;; ,;;"iããt5.suos"qrent", 

",l3::i'X'f ffi::'JT:'":::H. j:T "i. p,"t"^0"^ià"1i, [,ãiiio"*" a rodas as
qu"lq,"ioiii"iàii";:;;":1'à1r:::'istos na Lei e no êdiral oa eteiçao, veiaJà

abrange todo o r"rritorio ?á9rri"ll?'o 
direito a somente uma única ÍeconduÉo,

illll"i;Í:;";;, 
j[il:"';"ü:ffJ'?:':",;":f,","j#..J:"iTfl 

,,"li*,ií"q:

distribuldos; Art. 30. Os Conselhos Túelares do Município serão
-íété
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l - conforme a configuração geogÍáÍica e admínistraliva
ll - a populaçâo dê criangas e adolescentes;

lll - a l6sifl6nsia de violaçÕes a seus direitos, assim como

lV _ contemplando os Distritos pertencente ao Município.

+:[E:i:tfJ[r i:'í#,il,:1i"{,*?*ff ãr:Tfl;"#H:'i,'!":"ffi:ffJl

consideradas as s"nr,"r""?Xt1{31"". 
lo Para a Íinalidade do caput devem ser

suplentes, estes orrnoo 
"ln 

urJifl',J:T?ff .1:" 
conserheiros rurelares ê dos

móvel, inrernet, 
"o.orroo'lro ,:11":"-r?J 

mobrliário, ásua, tuz, reteÍone Íixo e

l$:'fl ,,e"%i"T:?:"5s1"!;"{ffq,*"í"-T}Hii?:?i.âiii§,jiii,o""T":;

exercício de suas atrioubofY; 
custeio de despesas dos conselheiÍos inerêntês ao

v--.
seja por meio de aoursica"l.!fp"lg.:H:f li ?:HÂiio,i,X:,f;;.1y* r*n",,

3Ji'ii";;ix.**'",,*,,,Yla-'lÍi"#3liãÍ,XJll";3,",Hil:,j:""""J:,§H[fl':

da localidade;

os indicadores sociais;

Parágrafo 20. Na hipótese de descumprimento desta Lei,
o Conselho Muni cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar
ou qualquer cidadão poderá requerer aos Poderes Execulivo e Leg islativo, ASSJM
como ao Minis tério Púbtico compêtente a adoçâo das medidâs administrativas e
judiciais cabiveis.

-( 8'-
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ParágraÍo 30. O Conselho Tuleler será vinculado

administrativamente ao Gâbinete do Poder Execúivo.
Parágreío 40. Cabe ao Poder Execuüvo dotar o Conselho

Tutelar de equipe administrativa e interdisciplinar de apoio.

Parágrafo 50. O Conselho Tutelar poderá requisitar

serviços e assessoria nas áreas de educaÉo, saúde, as-sistência social' dentre

oúrai, com a devida urgência, de íoÍma á atender ao disposto nos artigos 40'

parágrafo único, e 136, inaiso lll, alinea "a", da Lei no 8.069, de 1990'

Parágrafo 60. Fica vedâdo o uso dos ÍecuÍsos do Fundo

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente paÍa. os Íns previstos.neste

àrügo,'e*ceto para a formaçâô e a qualiÍicaÉo funcional dos Conselheiros

Tutelares,

CAP|TULO II
DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS iiIEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

Art. 50. O processo de escolha dos membros do Conselho

Tutelar ocorÍerá em data unificada em todo o tenitório nacional a cada 4 (quatro)

anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequenle ao da elêiçeo
presidencial.' PaÍágÍafo 10. Podem votar os maiores de 16 anos de
idade, inscritos como eleitorei no Municipio, apresentando o titulo de eleitoÍ e

documento de ílentiÍicaÉo com fotogÍaÍia.

Parágrafo 20. O cidadâo podeÍá votar em até 05 (cinco)

candidatos, constante da céduÍa, sendo nula a cédula que contiver mais de cinco

nomes assinalados ou que tenha qualquer tipo de inscriçáo que possa identiÍicar o

eleitor.

Parágrafo 3o Será realizado sob a responsabilidade do
Conselho MuniciPal dos Direiús da Criança e do Adolescente, .Íiscalização do

MinistéÍio Públió e deverá observar:
a/

I - êleiçâo mediantê sufrágio universal e direto, pelo voto

facuttativo e secÍeto dos elêitores do Município, em Processo a ser regulamentado e

conduzido pelo Conselho Municipal dos Direilos da Criança e do Adolescente;

ll - candidatura individual, náo sendo admitida a

composiÉo de chapas;
/ â-.t-=--!_ L 

'<-'
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Parágrafo 30. A posse dos conselheiros tutelarês ocorrerá
no dia í0 de janeiro do ano subsequente ao processo de escolha.

Art. 6". Os cinco candidatos mais votados serão
nomeados Conselheiros Tutelares titulaÍes e os demais seráo considerados
suplentes, pela ordem decrescente de votaçáo.

ParâgraÍo 10, O mandato seÍá de quako anos, permitida
uma reconduçáo, mediante novo processo de escolha.

aÉgraÍo Zo. O conselheiro tulelar titular que tiver
exercido o. cargo por periodo conseculjvo superior a um mandâto e meio (6 anos)
não poderá participar do processo de escolha subsequente.

Art. 7,. Caberá ao Conselho Municlpal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, com a anlecedência devida, regulamLntar o processo dêescolha dos membros do Conselho Tutelar, meáiaú resoluçao especílica,
observadas es disposições contidas na Lei n" g.069, de ígg0, nesta Lei e nasdketrizes estabelecidas nas Resoluções do Conselhã ruacionãl oos Direitos da
Criança ê do Adolescente.

parágrafo 10. A resolução regulamenÍadora, contendo o
e0lai, do pÍocesso de escolha deverá prevef, dentse outràs disposiçôes:

I - o calendário com as datas e os prazos para registro de
candidaturas, impugnações, recuÍsos e outras fases Oo certame, áe tormã que oprocesso de escolha se inicie no minimo seis meses ântes da data da eleição;

ll - a documentação a ser exigida dos candidatos, como
lr1r1g a9 comprovar o preenchimenro dos Équisitos prd"1;;;; àrt. r33 d, L"i no8.069, de 1990 e nesta Lei:

perniitidas e vedadas aos
lll - as regras de campanha,
candidatos, com as respectivâi sa

/
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contendo as condutas
nçôes; e,

lV - a criação e composlção de comissáo especialencarÍegada de realizar o processo dê escolha e o processo eleitoral_

^ .i"rlSrrto 20. A resolução regulamentadora do processo
oê escotha para o Conselho Tutelar não poderá estabeiecer outros requisitos alémdaqusles exigidos dos candidatos peta Lei n" 8.069 O" fSSO é fõieàta fei_.r?ã
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parágÍafo.3o. Cabe ao Municipio o cusleio dê todas asdespesas deco,entes do proceiso d" 
".""rh; 

d* ;;;I;J d-o êon"",no Trr"r"r.Art. go. Caberá ao Conselho llunicipaf dos Direitos daCriança e do Adolescente mnfeÍir ampta pubticidade 
"o 

piã."!"o de escolha dosmembros pâra o conserho rurerar, meüiinie üiffi;;;;;;;1 de convocação do
1ej9:'o giáii:..oficiat do Município.o.u r"O 

"drr"rlniã, 
J-ra-frãem ocais de amproacesso ao púbtico, chamadas na rádio, jomais e ouiroJ.uiàiãJ àirrrg"ç"o.

pârágrafo .le. No.processo de escolha dos membros doConselho Túetar, é vedado ao' candidato oLi, .itããJ"r,-p-rl^eiter ou entregar ao
!1"1.".1_ 

h*. ou vantagem pessoat de qürq,i"i 
"ãi*""'in.ir.iu" brindes dêpequeno valor.

pâráorafo 20. A divulgaçao do processo de escolhadeverá ser acompanhada de infãrmaçÕes sobre o papel do Conselho Tutelar e sobree, imp_ortância da. participação de. todos os 
"ioroaã. 

i 
"rãiãiçãI oe canoioatos ouere-rtores, servindo de inskumenlo o" ,ouitiáçaã-poprã;'"#iorno da causa da

IIAB:,, " 
da juvenrude, conforme oi"po" o ãrti ú,.ú."iJ'v]i,,a." r_ui no 8.069, de

criança e oo nootescerff tS;i"lf" ao conselho Municipal dos Direitos da

o,"-,'i;iã"à.";âffi"#i[.j"fli;"[ki""3:""f f :HX,i3ll1?;. X1, ã""',,.:fj
I _ ôhteÍ junto à Justiça Eleitorat o emprésümo de umaseletrônicas, bem como etaborar o ion r. ,""rjàirã,;;#:" as disposiçôesdas resoruções apricáveis exoeoioas iãiJ iff;i:ü;l#?"Lito,ar e rÍibunarHegional Eleitorat da localidadé:

ll _ em caso de impossibilidade de obtençáo de uÍnasetetrônicas, obteÍ iunro à Jusrica sr",toiár ãLÃátffi;i"" Jiu. 
"o.rn. " oromecimento das tisras de ete oLs, Íi; J";r;';';;t ;; *"t* manuatmente:

. lll _ oarantir o /áait 
"".""o aos locais de votação, demodo que sejam aquetes ondÉ se_ procêsse 
" ;úã-;ã,;;ida peta Justiça

^=l"_tl_r,:l 
qy espaços públicos ou comunitários, observada a divrsão teÍritoriat eaommtstrativa do Conselho Tutelar.

Art_ í0. O- Ç6n5s16o 
-Municipal 

dos Direitos da Criança edo Adolescente deverá deleoar a uma comissão ,"páci"[ O"-"oi.,posição paritáriaentre conserhêiros representãntes do gor;;-ã d. '"ã"ii#;ii,, a condução do
--{ €:-*
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processo de escolha e eleitoral dos^..mefibros do Conselho Tutelar local, observadosos mesmos impedimentos legajs pÍevistos no ,rt. ra à".i" L!i.","

da comissáo ,.r"riO" nlrrjrgrrÍo 
10. A composição, assim coÍno as atÍibulções

rêgulamenhdora do oro."".o o'j!'."{Íeste 
aÍtigo' devem constar o" ,""or'ld'J

;ffi §l"iiJjfl:§8:'"ái1i::i;"TiÊü:f iliiüff Fl,Íff "i#ilirÉ:i::
lltflln: g*ã,S ;"",:,*;f,,*,.*'lX,fi,".l.AÍ:" " 

lf ,fru; j{: ::ík"l

i;:::'ff lrti,:?,x: ;,"';{.t}h];;#ufix*{1ffixEiff ,"i"",::r1'",i?:,,::

apresêntação de d"í"""; 
"l 

- notmcar os candiJatos, concedendo-lhes prjzo paÍa

candidatuÍâ, podendo, ." 'l;j"";":?t '"união 
para decidir acerca da impugnação da

oeterminara junia-àã;;;"áHil::'"J,"lJI::ü"JJj:X,.""J",t,"r,àít"ãi.iããü

recurso à ptenária do a""3119;:P,1,"- ?as deqsÕes da comissão especiat caberáqu""",."iniià,eÃ;iJ"";ãà1J,Hli":f"T,?[:,§:i*,",1ã,;:ii::É",.,r"x,:

ffiffi ff ' 
* o p u b rica r a *':;l?l'J: .:",ff,'""JX1X,i" J3:: #f :ffi ! ; irffiüi:

parágrafo 
6o. Câb€ ainda à comissão especial:

das rêgras o" 
""rr"nn. 'ildS.lzarreunião 

destinada a dar conhecimento torrÉàr
n*'aã 

"ã,ã,o;['Iil':'.'.,§:,ãH:l:f r#ll"ffi.r:: §i[T§,li"it-f;i:a

fatos que consrituam 
",","1'a; 

::lT:!l e facilitar o encaminhamento de notícias de
a sua ordem: _ s regras de campanha por parte oos canaioaiás ou

4 p,-
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resultado oficial da votaÉo;
divulgar, imediatamenle após a apuraÉo, o

LEt No 4.475, DE 18 DE MARÇO DE 2015.

lll - analisar e decadir, em priÍneira instância
administÍativa, os pedidos de impugnação e.outros in;identes üonidos no dia da
votâção;

lV -. providenciar a conÍecção das cédulas de volação,
conrorme modelo a seÍ aprovado;

V - escolher e d,wlgaí os locais de votaçáo;

Vl - selecionar, preferencialmenle junlo aos órgáospúblicos municipais, os mesários e escrulinadores, bem como seus respeclivos
suplentes, que serão previamente orienlados sobie como proceder no dia da
votação, na forma da resoluçâo regulamentadora do pleito:

Vlt - solicitaÍ, iunto ao comando da policie Militar ou
9-1rl^o^"_Yl1,"it:, 

tocat, a desig,naÉo de éfeüvo p"r, s"i"Àti, ã orae. 
" 

segrrrnç"
OOs locais de votação e apuraÇáo;

lX _ resolver os casos omissos.

. 
ParágraÍo 70_ O Ministério público será pessoâtmente

notmcado, com â antecedência devida, de todas as reuniocs delíbemtivas real2adas
l""ll,^T-Tl:Í". ":peciat 

e peto Consetho Municipat oo" ôirãito" o, Crianga e doAoorescente, bem como de todas as decisÕ€s nelas proferidas e de tódos os
incidentes vêriÍicados no decorreÍ do certame.

Art. 11. para a candidatura a membro do Conselho
Tutelar serão exigidos os critérios do at. 133 da f-"i .;A.óOS, ô 1s90 e desta Lei,
sendo:

I - reconhecida idoneidade moral, comprovada por
cerlidões dos .distribuidoÍes cíveis e criminais do Municipio, bem como, pela policia
urv e dos cnténos e documentos que compÍovem as condições eiigiOas, na teiComplementar no lts de 2010 - Fichá Limpa; -- --'--- /

ll - idade igual ou superior a vinte e um anos, completos,
até a data de inscÍiçáo e idâde inÍerio; a setenta anos:

lll - residir no município por, no mínimo, dois anos edurante o mandato.

"._{ p,__,
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giffi 
;,,,T#:i1,",üJ"*"t;i;;fl,í,",Ífr1;,i"*!fr 

,t*1s,,:,:T,i"T:tr1

conserheiroturerar"""o",,l,*-$;:,,1:,:ii?,T'nÍ:,iJ:::Ti1?oTH,ill;",. 
o"

dã-É,m*friüáhi::,,:,;*:',fl ffi iliâ,il;i,:*.,i,ü,liüft 
ü

:fflfi: ff.;;0,",",â*,,13 3 T:r;:i,íiff :1T"iffil",::T:Ii,J#i,,J

§fr,**ffi ffi f*nr'n*ti$l,n#,#tffi
::".'§r$:fü1i0,0""'J""ilxi,9Íl,ili,lã,1;.*""",,ãfí#i3"i1i3;rx!

:ffi ,ff::":';,,ffi,:i:",,11,*':"1:f,,',ã:n i: ÍiÍilX'r,.: j: ;ffi :il:lii:::.Xt
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convocados dê acordo com a ordem

Parágrafo 1o. 65 Conselhei ros Tutelares suplentês seÍãoproporcional aos dias que aluarem
dê vota ção e recebêrão remuneraçãotitulaÍês quando em 9ozo de licenÇâs e férias regulâmentâres

no órgão, sem prej!ízo da remunêração dos

LEI NO 4.475, DE 18 DE MARçO DE 20í5.

::*flíÀ::::trffi :fit,**i.J,j*':i}i.*t#,,,1*[,-Ê':]*i,$

flfl{fr,ÍryÉg,,3##$***{H,',u",ff ,,"

§*"**F*:,r^.:."[i1í::,r:ff i;#i",Í,:.;,t3',j:f .l,ff #d,r,xir?:

:l{l}"tr,,s*tffi 
,,t:,!tÍ",1ff trkr::#}',.,*ffi ir

J*iiií".'ti?tx?i;flT#H'#:[,.i,t"]I 
J?i{:f,Tf,:l#tr:;, ?:iff[:

*,:"*:J,','rfl ::*;r.i,,fl","iJ.11üf 
ir,fl ffi ii1TftÊ.$i:rdl":.,,,:""

Í;à#*i:lid;f,,h?r,#:*IT{üii3Tf,f {Tfr i*Hl,rd}h,d;fl
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ff ÊtH jf:ffi 3"i"iljf ii,:,gii,;frr',iffit:tri":*{$rr:

iÊ,::,f, :á,;::,#:{"f i"i.},ffi Hffi;:r1"r}r[15r#i[H,;::;;

ff*J:":s'":lP.m:[g#,:,:Jâffi 
Ht#ixi:íift:il*",y?l"i]fi;

ãÊf 
,'":#I:r#i,,Íf; 

i,i, ji§:.*,tljrdfd"l:;,,§l#"rnT,ilTTs

;""*,1,["];*Iff l:;*fu :{},"i*,"tr§g:.,.,#:§,i:i",:l$L,":.r#:,,",

oo FUNcÍo ArrE;fSTB:.Jll...Ho 
rurELAR

,"f; ià?,i'*'"",",,"n,3nÀ ""o?,fi ;llT'i"JÍ",ã,JiJ#?i" 
!X "T,#:*:;,J,"J

fi í;;átirr:"x,?:,:,*:*nrg"j;it[r"fl ;3l;dnm,: j:":ffi ,l_placa indicativa da sede do Conselho; .
público; ll - sala res€rvada pa

lll - sâla reservada para

lV - sala reservada para

ra o alendímento e recepÉo ao
o alendimento dos casos;

os seÍviços administraÍivos; e
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V _ sala reservada para os Conselheiros Tutelares.

fflxHir.:",lx,, ji.:J""""]',#:.:"i.r"[:HirT,,",:T.T]""f,il:rrffJff !t

tráàtã5:*d*=:ru#*;tídç*3f iiq"rJri#à:!ii*{i;:Fi

:;ms:*:"",",:rs:1,f,tfl:,á:í"J.tflei1iiã:ffi*l}}Ff.x§",ri,:z

s*T',H"I;':r !r::,tí:;$FJ"ghl[i[ffi ;;l ["'JrJ': J':",u",:

;:ru?,"llliihl1;Éi#Tg."*,*[T:xi ji*#Íã;#,y 
j?ü

;;#iri,r;; j:s:HItr,,3*:á;5i1i,#i,tff:j,iffi{:,Ls}i""lj,i;,iT.,",,n:

;:',,T,"Js::Ê,#rr&s#*llifu "*r,xffi axl;i,:il:jJffi 
l:,:?l"s::

*t**r*:*niiÍi*-$ür":j"{r**ta,il"ffi
pero seu coresiado, 

""rr",âX o?J;,13,.';'f;:3ffj","?ffirho rureraÍ serâo tomadas
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:?Tsff 
":ff [:,?*,A,*":,_,:1;;"§,,1lJ::i:t,g:,,T,.,ji,i!l;í,,,?l"l1i

documenro escrito 
" *.Jã'jlH?,0,1r; Â],,,".i?."§i, d:eáâ;sJilT]vadas, em
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l- renúncia;

| - advenência;

ll - suspensão do exercÍcio da função;

lll - destituiçáo da funçao.
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LEI NO 4.475, DE 18 DE MARÇO DE 2015.

fl*H$kx*',Hiffi lrj*Í#+,#*rffi lit
Art.5í. Esta Leientra em vigor oa data de sua publicação.

r*,*,*t*i**9ft ,;,6$5j,*g1[§ffi .rf *:

PREFETTURA MUN|CIPAL DE MOCOCA, iB de março de 2O1S.
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MARIA EDNA GOMES MAZIERO
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Câmara MuniciPal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

pnorocoLo

Número

r,Sl9

Data

2010312023

Rubrica

REQUERIMENTO NO T4í NOZS.

il\

-I DESPACH
I

o

APROVADO
0103t2023

GUILHER ME DE SOUZA GCi\,I=S
Presidente

EMENTA

de ui'gâi:ia
matérias quê

regime
para

ES ifica.

os Vereadores que subscrevem, dentro das disposiçóes Regimentais e

após a manifestação oo út-ur"- Ér"nário, tendo em vista a finalidade da propositura'

;ãu-eã; r"gÃ;Íe urgência Especial para as seguintes matérias:

1. PRoJÉTo DE LEI N" o27t2023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardc R,:=.:

Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras providências'

2. PROJETO DE LEI No 02812023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo i';bç'':

Barison - Autoriza a abertura de c:'édito adicional especial e dá outras providências

3. PROJETO DE LEI No 02gil2023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribei:c

Barison - Altera a Lei n" 4.475, de 18 de março de 2015'

4. PRoJETo DE LEI No o3o/2o23, de autoria do Prefeito Municipal Eduardc P'.:e.::

Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras providências'

4c/,
-L-

\ti

Requer
Especial

I
I

I

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 20 de ntarço §e 2023'

I

I

I

r

^/ /r-- wL5LLt<r- 4ê^..J2

$* t".&'
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Câmara MuniciPal de Mococa

PODER LEGTSLATIVO

vorAçÃo NoMINAL

oRDtNÁRlA - 18" LEGISLATURA .3' PERíODO
SESSÁO
DATA
HoRÁRlo
OUORUM
MATÉRtA
TURNO
PROTOCOLO

:7a SESSÃO
20 DE MARÇO DE2A23

í 9 HORAS,
MAIORIA ABSOLUTA-

SOLICITANDO URGÊNCI A ESPECIAL:REQUERI MENTO
úNrco

t2023

RESULTADO

Votos Favoráveis

Votos Contrários

Ausentes

Abstenções

Totâl

Jr/

ABSÍENçÃOAT,SENÍEcorraÁnloFAvoRÁvÊL
VEREADORES

VOTOS

ADRIANA BATISTA DA SILVA
1

ADRIANA PERIANÊZ RUIZ
2-

BRASILINO ANTONIO DE MORAES
5-

CLAYTON DIVINO BOCH

xELISÂNGELA MAZIERO
5-

GUILHERME GOMESo-

JOSÉANTÔNIO SOUSA-ZÉ on coeRA
7-

JOSÉ ROBERTO PEREIRA _ BOB
8-

NILTON C
BATATA

GREGHI - PROFE SSOR
9-

SANTOS - PAU

DOSRODRIGUESPAULO C SAR
LO DO oí0-

PAULO SÉRGIO MIQUELIN
11-

C,PRrsclLA GONçALVES12-

13-
ROSELIAPARECIDA FAUSTINO
BATISTUTI

THIAGO JOSÉ COLPANI14-
vRtotREUE ooN IZETI DA SILVA
MIRANDA15-

1 
o Secretário

(

I
I

I

I



Câmara Municipal de Mococa
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AUTOGRAFO N" O3O/2023
PROJETO DE LEI N" 029/2023

Altera a Lei n'1.175, de l8 de março de 2015.

Art. lo. Esta Lei altera o paÉgrafo 2., do artigo 5" e o parágrafo

l' do artigo 6', daLein" 4.475, de l8 de março de 2015.

Art. 2'. O panígrafo 2', do artigo 5". da Lei n" 4.475, de 18 de

março de 2015 passa a vigorar com a seguinte redação:

Paruigrafo 2". O cidadão poderá votar em 0l (um) candidato,

constante da cédula, sendo nula a cédula que contiver mais de

um nome assinalado ou que contenha qualquer tipo de inscrição

que possa idenlificar o eleiton

Art. 3". O parágrafo 1., do artigo 6., da Lei n" 4.475, de 18 de

março de 2015 passa a vigorar com a seguinte redação:

Panigrafo l'. O mandato será de quatm anos, permitidas

rcconduções, mediante novo ptrtcesso de escolha.

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EdiÍicio "Dra. Esther de
Praça MâÍechal Deodoro, 26 - Centro

Telefone ('19) 3656-0002 -

FeÍaz'
13 730{47 - Mococa/SP

$,w.
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PODER LEGISIATTVO

Art. 5o. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Mococa, 2l de de 2023.

DE GOMf,S

Presidente

AULO SÉRcrolue
l' secretário

AD RUIZ

2'secretária

2
Ediflcio'Dra. Esther de Figueiredo FerÍaz"

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - MococrsP
TeleÍone (19) 3656{002 - www.rn so leq br

AUTÓGRAFO N'O3O/2023
PROJETO DE LEI N" 029/2023

s6uzA


